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lnformação juridica no 3Ot2O24

lnteressado: A Comissão de Constituiçâo e Justiça

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINÁRA.
ALTERAÇÃO DE LEI QUE DECLARA À
ASSOCTAÇô DE UT|L|DADE PUBL|CA.
RET|F|CAÇÃO DA DENOMTNAÇÃO óÁ
ENTIDADE. POSSIBILIDADE.

RELATORIO

1. Trata-se de projeto de rei, de iniciativa do vereador Antonio Adir de Lara, que
visa corrigir a denominação de associação na rei que a decrarou de utiridade púbrica.

2 A proposição veio acompanhada de justificativa (fr. 3) e instruída com
documentos, dentre eles, o comprovante de inscrição no CNpJ/MF (fls. 4_29).

3. Os autos vieram a esta procurado ria para análisel.
É o breve relato.

ANÁLISE JURíDIcA
a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legisrativa, é de se reconhecer que a matéria é de
interesse locar, porque diz respeito à arteração de rei municipar, estando obedecida a
regra constante do inciso r do art. 17 da constituiçáo do Estado do paraná2.

5 Não há óbice para que o processo regisrativo seja defragrado por membro do
Poder Legislativo, pois a matéria não está inserida no ror daqueras de iniciativa
reservada ao chefe do poder Executivo (art.37 da Lei orgânica do Município)3.

1 Re-gimento rnterno, art. 70: '.A matéria sujerta à apreciação das comi§sÕes permanentes poderá seranatisada previamente pera procuraÍroria dá casa, p";d;;ilõ É;;il;;ãi#iil;;;,;ã""§r*.-
le, ou,. posteriormente, por soticitaçao oos prestoeritã. o"-i-à}À'i.r0"",,. An. I /. compête aos Municíoios:
| - legislar sobre assuntos de interesse local.
3 Art .37-Compete privativamente ao prefeito a iniciativa de rers que disponham sobre:

f,,"",1"13i,?;,ifJi1",,Xi::ffi::l'"çao 
ae carjoi, tuniàã.ãi,p,"sos púbricos na Administração

h:Hfa 
estruturaçâo, atribuiÇÔes e extinção de secretarias municipais e de órgãos da administraçáo

lll - servidorcs púbricos municipais,. seu regime juridico, provimento de cargos, estabiridade,aposentadoria, disponibiridade, benefícios, vantãgens'e ,ealrstãs da adminishaÇão direta, autárquicae fundacionat do Municipio, ressatvada 
" "orp"iãn"iá 

;, ê-á;à;" MunicipatilV - matêria orçamentária.

daC:,?:19I:l? 
ünico A iniciativa privativa de teis do prefeito não eride o poder deMuntctpar, exceto se esta comprometer o objetivo principal da matéria.
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b) Do Conteúdo do Projeto de Lei

6. Do conteúdo do projeto não se verifica inconstitucionalidade ou ofensa à Lei
orgânica Municipal, tendo por objetivo apenas retificar a denominação da associação
na Lei no 699, de 13 de novembro de 'rg95, deduzindo-se dos documentos que
instruem a proposição que houve, de fato, um equívoco quando da confecção do
projeto.

7. lsso porque as "invernadas artísticas", de acordo com o sítio eletrônico Lrntra
campeira.coma, são grupos artÍsticos do crG, não se confundindo, portanto, com a
entidade, mas uma atividade desta.

c) Da Técnica Legislativa

B. A proposição atende as regras de técnica legislativa.
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1.. OilO.9ntv-9|- -9m Ihttps://linhacampeira.com/slgnificado-invernada-teturico-castethano-criouto-
solingên/' /=3Í53433e014SlAcesso em 6 de novembriAe ZOZq.

CONCLUSÂO

9. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 6 de novembro de2024.
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